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pelos projetos aprovados pela CCA não serão devolvidos.
6.6 A SEAS e/ou o INEA, sob suas responsabilidades, tomarão todas
as medidas de caráter judicial e administrativo, necessárias ao cum-
primento deste TCCA-f, no que se refere ao depósito.
6.7 OS COMPROMITENTES e  a COMPROMISSADA, para fins do
cumprimento do objeto deste TCCA-f, asseguram que, de nenhum
modo, violarão ou concorrerão para a violação da legislação anticor-
rupção brasileira, notadamente os artigos. 312 a 337-A do Código Pe-
nal Brasileiro, a Lei nº 8.429/92 e a Lei nº 12.846/13, e, em especial,
se comprometem a não prometer, oferecer ou dar, direta ou indire-
tamente, vantagem indevida ou qualquer coisa de valor a agente pú-
blico, ou a terceira pessoa a ele relacionada, no que respeita ao cum-
primento do objeto deste TCCA-f.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1 A SEAS providenciará a publicação do extrato do presente Termo
em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 20 dias,
contadas da sua assinatura.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 Fica eleito o foro da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
questões decorrentes deste Termo.
Assim ajustadas, assinam o presente, obrigando-se a fazê-lo firme e
valioso por si e seus eventuais sucessores.

Rio de Janeiro, de de 20XX.
_____________________________________

xxxxxxxxxxxxxxx
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

___________________________
xxxxxxxxxxxxxx

Presidente
Instituto Estadual do Ambiente

______________________________
xxxxxxxxxx

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
Instituto Estadual do Ambiente

ANEXO II

TERMO DE QUITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEDE-
RAL - Nº XXX

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da S E C R E TA R I A 
DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, doravante de-
nominada SEAS, com sede na Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar, 
Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, neste ato representada pelo Sr. 
Subsecretário Executivo XXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do documento de identidade nº XXX, expedida pelo XXX, 
inscrito no CPF sob o nº XXX;
O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, doravante denominado 
INEA, com sede na Avenida Venezuela, nº 110, Centro, na Cidade do 
Rio de Janeiro, representado por seu Presidente, neste ato represen-
tado por seu Presidente, XXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador da carteira de identidade nº XXX, portador do documento de 
identidade nº XXX, expedido pelo XXX inscrito no CPF sob o nº XXX, 
e seu Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas, 
nacionalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade nº XXX, 
expedida pelo XXX, inscrito no CPF sob o n° XXX; 
CONSIDERANDO:

- que, em XX de XX de 20XX, foi celebrado o Termo de Compro-
misso de Compensação Ambiental Federal - TCCA-f nº XXX entre a
SEAS, o INEA e a empresa XXX, com objetivo de estabelecer me-
didas de compensação ambiental previstas no art. 36 da Lei Federal
nº 9985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação (SNUC), regulamentada pelo Decreto Federal nº 4340/02, em
referência as condicionantes n° XXX da Licença de Instalação nº XXX
emitida em nome da COMPROMISSADA, após ter concedida a Licen-
ça Prévia (LP) n° XXX, (Processo XXX);
- que, por meio do TCCA acima referido, o empreendedor optou pela
monetização da obrigação prevista na Lei do SNUC, tendo transferido

os recursos financeiros respectivos para conta bancária específica in-
dicada pelo Gestor Operacional, a XXX, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
XXX, na conta n° XXX, agência XX, do Banco XXX, totalizando a
quantia de R$ XXX (valor escrito por extenso) a ser utilizado espe-
cificamente em projetos de compensação ambiental aprovados pela
Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei nº 6.572, de 31 de outubro de 2013, alterada pela Lei 7.601,
de 27 de dezembro de 2015, disciplinando no plano estadual a com-
pensação ambiental ratificou a possibilidade de o empreendedor de-
positar o montante de recurso fixado pelo órgão ambiental competen-
te, à disposição de mecanismos operacionais e financeiros implemen-
tados pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade;
- que nos termos do §1º do art. 3º da referida lei, a partir do mo-
mento em que é integralizado o referido depósito o empreendedor
responsável por compensar atividade de significativo impacto ambien-
tal se desvincula e se desobriga da obrigação pretérita de fazer, rom-
pendo-se, assim, o liame entre ele e os projetos a serem realizados
para efetivo cumprimento das compensações/obrigações ambientais;
R E S O LV E M :
Com base nos termos acima, a SEAS e o INEA dão plena, rasa e
irrevogável quitação à XXX, inscrita no CNPJ n° 33.000.167/0091-68,
quanto à obrigação de compensação ambiental prevista no art. 36 da
Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, em decorrência da Li-
cença Prévia (LP) n° XXX.
Por isso, para todos fins legais, expede-se este TERMO DE QUITA-
ÇÃO, reconhecendo o cumprimento integral do TCCA n° XXX, con-
forme item 4.1, da CLÁUSULA QUARTA.

Rio de Janeiro, de de 20xx.

___________________________________
xxx

Subsecretário Executivo
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

_____________________________
xxx

Presidente do Instituto Estadual do Ambiente

____________________________
xxx

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
Instituto Estadual do Ambiente

ANEXO III
MANIFESTAÇÃO PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEDE-

RAL

I - INFORMAÇÕES SOBRE O LICENCIAMENTO FEDERAL
1. Identificação da atividade licenciada

2. Valor a ser aplicado nas UCs estaduais R$

II - IDENTIFICAÇÃO DAS UCS ESTADUAIS
3. UCs elegíveis para a aplicação do crédito de compensação ambiental

4. UCs indicadas para a aplicação do crédito de compensação ambiental

III - IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS (Art. 33, do Decreto 4.340/2002)
5. Grupo de Proteção Integral
Sigla da UC Ação

Regularização fundiária e demarcação das terras
Elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo
Aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e pro-
teção da unidade, compreendendo sua área de amortecimento
Desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de conservação
Desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de conservação e
área de amortecimento

6. Grupo de Uso Sustentável
Sigla da UC Ação

Elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade
Realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade (vedada a aquisição de
bens e equipamentos permanentes)
Implantação de programas de educação ambiental
Financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dos recursos
naturais da UC

IV - JUSTIFICATIVA
7. Relacionar ao Plano de Ação das UCs Estaduais - Res. Conj. SEAS/INEA nº 666/2018, Planejamento
Estratégico Institucional - PEI e Planejamento Plurianual - PPA

ANEXO IV
PLANO DE TRABALHO DE PROJETOS COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEDERAL (PDT)

Local Data Assinatura do Secretário de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - Seas

1. Descrição do projeto
Clique aqui para digitar texto.

2. Justificativa do projeto
Clique aqui para digitar texto.

3. Objetivo Geral
Clique aqui para digitar texto.

4. Objetivos Específicos
Clique aqui para digitar texto.

5. Escopo do projeto
Clique aqui para digitar texto.

6. Metodologia
Clique aqui para digitar texto.

7. Resultados Esperados
Clique aqui para digitar texto.

8. Indicadores de Desempenho
Clique aqui para digitar texto.

9. Resumo do orçamento
Bens duráveis Clique aqui para digitar texto.
Materiais de consumo Clique aqui para digitar texto.
Serviços de consultoria Clique aqui para digitar texto.
Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica Clique aqui para digitar texto.
Obras e instalações Clique aqui para digitar texto.
Outras despesas não englobadas nos itens anteriores Clique aqui para digitar texto.

TO TA L Clique aqui para digitar texto.

1. Matriz de Planejamento
Objetivo Geral Objetivos específi-

cos
Etapas Atividades Resultados espe-

rados para cada
objetivo específi-
co

Indicadores

1. Assinatura do Coordenador do Projeto
Clique aqui
para inserir
uma data.

Local Data Assinatura do Coordenador do Projeto

ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO




